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    1 Ainda que eu falasse as línguas dos homens e dos anjos, e não tivesse amor, seria como o metal que soa ou como o sino que tine.


    2 E ainda que tivesse o dom de profecia, e conhecesse todos os mistérios e toda a ciência, e ainda que tivesse toda a fé, de maneira tal que transportasse os montes, e não tivesse amor, nada seria.


    3 E ainda que distribuísse toda a minha fortuna para sustento dos pobres, e ainda que entregasse o meu corpo para ser queimado, e não tivesse amor, nada disso me aproveitaria.


    4 O amor é sofredor, é benigno; o amor não é invejoso; o amor não trata com leviandade, não se ensoberbece.


    5 Não se porta com indecência, não busca os seus interesses, não se irrita, não suspeita mal;


    6 Não folga com a injustiça, mas folga com a verdade;


    7 Tudo sofre, tudo crê, tudo espera, tudo suporta.


    8 O amor nunca falha; mas havendo profecias, serão aniquiladas; havendo línguas, cessarão; havendo ciência, desaparecerá;


    9 Porque, em parte, conhecemos, e em parte profetizamos;


    10 Mas, quando vier o que é perfeito, então o que o é em parte será aniquilado.


    11 Quando eu era menino, falava como menino, sentia como menino, discorria como menino, mas, logo que cheguei a ser homem, acabei com as coisas de menino.


    12 Porque agora vemos por espelho em enigma, mas então veremos face a face; agora conheço em parte, mas então conhecerei como também sou conhecido.


    13 Agora, pois, permanecem a fé, a esperança e o amor, estes três, mas o maior destes é o amor.


    1 Coríntios 13:1-13.

  


  
    INTRODUÇÃO


    Relativo ao tema de improbidade administrativa, foi com a entrada em vigor da Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, que houve alterações na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. Uma das principais mudanças que pode ser observada é a exclusão dos elementos subjetivos culposo e por dolo genérico para que se possa configurar a conduta do agente como ímproba. Nesta pesquisa, pretende-se analisar se tal exclusão descurou a efetividade do princípio da moralidade na administração pública como direito fundamental da sociedade brasileira.


    A temática se faz pertinente e atual, visto que a Lei nº 14.230, de 25 de outubro de 2021, foi sancionada há poucos anos e as suas alterações são discutidas desde então nos âmbitos jurídico e acadêmico. Essas determinações influenciam diretamente na dinâmica da Administração Pública no tocante ao entendimento acerca da improbidade, e se faz necessário trazer a pauta ao mundo acadêmico tendo em vista a adequação ao Estado Democrático de Direito, principalmente no que tange aos princípios constitucionais.


    É antigo o anseio das sociedades organizadas que os administradores tenham uma conduta retilínea e honesta no âmbito da administração pública. Desde a antiguidade, a corrupção é usual no meio dos poderes públicos, impedindo que políticas que visam à melhoria da qualidade de vida cheguem de forma eficaz à sociedade.


    Na era moderna, a preocupação com a corrupção na administração pública é global, ao
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